
Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

EMENDA

EMENDA Nº 01

 

Art. 1º Inclui onde couber e renumera os demais:

 

Art. x A Procuradoria Especial da Mulher, representada por sua Procuradora, integrará a Comissão de Ética
Parlamentar da Câmara Municipal de Porto Alegre, em casos que tratem de violência contra as Vereadoras e
Servidoras desta Casa Legislativa.

 

Parágrafo único. O caput deste artigo se aplica às Servidoras de carreira ou ocupantes de cargo
comissionado.

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Esta emenda faz-se necessária para que a Procuradoria Especial da Mulher seja atuante no zelo e proteção
dos direitos das mulheres, especialmente para as que trabalham nesta Câmara.

 

Assim, a Procuradoria Especial da Mulher poderá cumprir sua obrigação regimental, conforme disposto na
Resolução nº 2.368, de 11 de junho de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Araújo, Vereador(a), em 29/11/2021, às 12:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 01/12/2021, às 11:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



Documento assinado eletronicamente por Monica Leal Markusons, Vereadora, em 01/12/2021, às
11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes dos Santos Sprenger, Vereadora
Lourdes Sprenger, em 01/12/2021, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15
e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Daiana Silva dos Santos, Vereador(a), em 01/12/2021, às
14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Karen Santos, Vereador(a), em 01/12/2021, às 17:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0308983 e o código CRC 95762B3B.

Referência: Processo nº 014.00044/2021-69 SEI nº 0308983

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

